Ata 23/2016 – Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis, às dezessete horas, no auditório da Prefeitura, sito a Rua Raimundo Leonardi, um mil quinhentos e oitenta e seis, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Ivone Laguna, Edmara de Souza, Jessica Maiara da Silva dos Santos, Patricia Brandl da Silva Mani, Elis Francini Souza Coelho, Franz Menegasso, Florinda Aparecida de Oliveira e os participantes: Rodrigo Assufi Dallanol (Secretaria da Juventude), Rosmari Gatto Bordignon (Secretaria da Saúde), Rafael Gustavo Cavalli (Secretaria de Desenvolvimento Econômico), Laurentina Pavan, Roseli do Carmo Kingeski Antunes (Conselho Tutelar), Tania de Grandi e Aline Karin da Silva (CMDCA). A presidente do CMDCA, senhora Elis Francini Souza Coelho, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos em seguida apresenta a PAUTA da reunião, sendo: a) Apresentação e deliberação do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do Município de Toledo-Paraná. Na sequencia, convida a senhora Ires Damian Scuzziato, coordenadora responsável pelo trabalho de elaboração do Plano para fazer a apresentação. Ires informa que em 2013 o CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente publicou a Resolução nº 161, de 04 de dezembro de 2013 que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com os princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. Posteriormente foi formada uma Comissão para elaboração do Plano Decenal, instituída pela Resolução nº 22, de 25 de junho de 2014 do CMDCA e até então, houve várias alterações a Resolução mais atual é a de nº 39, de 23 de setembro de 2015. Além disso, Ires foi designada para coordenar os trabalhos de elaboração do Plano Decenal, através do Decreto nº 369, de 9 de agosto de 2016. Ires explica que o Plano de Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes irá subsidiar a Política Municipal para a Criança e o Adolescente, sendo o principal instrumento aprovado pelo CMDCA, que à luz do diagnóstico define as prioridades para garantir que os direitos desta população sejam assegurados e que os direitos já violados sejam resgatados, com absoluta prioridade. Ires comenta que o objetivo do Plano é delinear a decisões de caráter geral do sistema, suas grandes linhas políticas, suas estratégias, suas diretrizes e define responsabilidades para os mais diversos órgãos que executam as políticas de atendimento e garantia de direitos humanos de crianças e adolescentes nos próximos dez anos. Em seguida, a mesma apresenta a estrutura do Plano: Identificação; Introdução; 1) História do Município de Toledo; 2) Apresentação do Município; 3) Principios e Eixos Norteadores; 4) Eixo 1 - Direito à Vida e à Saúde; 5) Eixo 2 - do Direito à Liberdade, ao Respeito e á Dignidade; 5.1 Violência contra Crianças e Adolescentes; 6) Eixo 3 - Direito á Convivência Familiar e Comunitária; 7) Eixo 4 - Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer; 8) Eixo 5 - Direito à Profissionalização e Proteção no Trabalho; 9) Eixo 6 – Fortalecimento das Estruturas do Sistema de Garantias de Direitos de Crianças e Adolescentes; 10) Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação; Referências. Na sequencia, Ires convida os representantes da Comissão Intersetorial já mencionada, para apresentar as ações de cada eixo do Plano. Eixo 1 -  Rosmari Gatto Bordignon expõe os objetivos do direito a vida e a saúde: 1 - Ampliar e reorganizar a Atenção Primária à Saúde para que esta seja ordenadora do cuidado, nas Redes de Atenção à Saúde; 2 - Organizar atenção materno-infantil, qualificando o cuidado nas ações do pré-natal, parto, puerpério e do primeiro ano de vida das crianças, em todo o município. 3 - Fortalecer e qualificar as ações de Vigilância em Saúde, no município. 4 - Implantar e implementar a Rede de  Atenção à Saúde Mental. 5 - Melhoria nas condições de saúde e de vida das crianças, através da distribuição gratuita de leite. 6 - Implantar e Implementar ações de Atenção à Saúde das Crianças, Adolescentes e Famílias em situação de Violências. 7 - Notificar os casos de violência atendidos nas Escolas, CMEIS, CRAS, CREAS e Conselho Tutelar. Eixo 2 – Luciana Cesconeto apresenta os objetivos do eixo direito a liberdade ao respeito e dignidade: 1 - Conhecer a realidade e acompanhar a evolução dos dados, visando aprimorar as ações de enfrentamento às violências contra crianças e adolescentes. 2 - Sensibilizar e mobilizar a população sobre a temática da violência contra crianças e adolescentes, fortalecer e divulgar canais de denúncia, visando diminuir a subnotificação dos casos. 3 - Contribuir para a formalização das redes de proteção e implantar um Sistema de Notificação Obrigatória de casos de violência contra crianças e adolescentes. 4 - Fortalecer o município para o acompanhamento especializado de crianças e adolescentes em situação de violência e suas famílias. 5 - Humanizar o atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violências e crimes nos órgãos da rede de proteção. 6 - Implantação de programas de orientação e atendimento às pessoas que cometem violência contra crianças e adolescentes. 7 - Proporcionar a execução de medidas socioeducativas de liberdade assistida e de prestação de serviços à comunidade promovendo a garantia dos direitos dos adolescentes. 8 - Qualificar os serviços de medidas socioeducativas. 9 - Efetivar a capacidade protetiva das famílias de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas. 10 - Garantir estrutura adequada para o atendimento aos adolescentes em medida socioeducativa em meio aberto. 11 - Estruturar e fortalecer a rede de instituições que desenvolvem ações de erradicação do trabalho infantil. 12 - Sensibilizar a população e o empresariado no sentido de erradicar o trabalho infantil. 13 - Promover autonomia das famílias em alta vulnerabilidade, implicando na efetivação da dignidade de crianças e adolescentes. 14 - Mobilizar a gestão municipal para busca ativa e inclusão de famílias em situação de pobreza no Cadastro Único, atualização e revisão cadastral, acompanhamento familiar, cumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa Família e acompanhamento da oferta de ações complementares. 15 - Identificação, cadastramento e atendimento de crianças e adolescentes em situação de Trabalho Infantil. Eixo 3 -  Bruna Torri Saldanha apresenta os objetivos do eixo Direito a convivência familiar e comunitária: 1 - Garantia às crianças e adolescentes do Município, Serviços de Proteção Social Básica, mediante efetivação da política de Assistência Social e do ECA, fortalecendo e prevenindo ocorrências de situações de exclusão social e risco. 2 - Ampliação da cobertura da Proteção Social Básica no município de Toledo. 3 - Acompanhamento pelo PAEFI de famílias com crianças e adolescentes em serviço de acolhimento. 4 - Reordenamento dos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes em conformidade com as pactuações da CIT e resoluções do CNAS. 5 - Acompanhamento pelo PAEFI das famílias com violação de direitos em decorrência do uso de substâncias psicoativas. 6 - Garantir a execução integral do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI. 7 - Garantir às crianças e adolescentes do Município, Serviços de Proteção Social Especial, contribuindo para a reconstrução de vínculos, o fortalecimento de potencialidades, e a proteção de famílias e indivíduos por violação de direitos. 8 - Investimento na Proteção Social Básica para que se efetive o acompanhamento familiar, visando que o afastamento do convívio familiar seja uma medida excepcional esgotando as possibilidades previstas no ECA antes do acolhimento de crianças e adolescentes. 9 - Ampliação do Projeto Cegonha Feliz. Eixo 4 – Giovana Ferrari Barcellos Lazzeri e Franz Menegasso apresentam o eixo de Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer: 1 - Promoção, execução e avaliação das políticas educacionais conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil, considerados os aspectos do cuidar e do educar com qualidade, nas instituições municipais públicas e privadas de Educação Infantil. 2 - Superar as desigualdades educacionais, promovendo a cidadania, erradicar o analfabetismo e todas as formas de discriminação, na promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade socioambiental, para a melhoria da qualidade da educação no Ensino Fundamental. 3 - Promoção da Educação Inclusiva garantindo condições de acessibilidade ao Atendimento Educacional Especializado em todos os níveis de ensino. 4 - Promoção da Educação Básica Pública em Tempo Integral. 5 - Promoção da sustentabilidade socioambiental por meio do desenvolvimento de uma educação cidadã, responsável, crítica e participativa. 6 - Erradicação do analfabetismo absoluto e redução em 50% a taxa de analfabetismo funcional durante a vigência do PME. 7 - Ampliar e implementar espaços Culturais para crianças e adolescentes. 8 - Realizar análise contínua de dados para diagnósticos da realidade das demandas artísticas culturais no município. 9 - Universalizar o acesso à Cultura. 10 - Manter o quadro de profissionais da SMC capacitado e Atualizado. 11 - Desenvolver ações e atividades para formação de plateia para diversas linguagens culturais. Eixo 5 – Rafael Gustavo Cavalli apresenta os objetivos do plano de ação do direito a profissionalização e proteção no trabalho: 1 - Melhorar a qualidade das atividades de aprendizagem realizadas com os adolescentes e dar celeridade aos processos internos. 2 - Fomentar a implantação, Implementação e continuidade de Programas de Aprendizagem. 3 - Ampliar a oferta do ensino técnico e profissionalizante. Eixo 6 – Ires Damian Scuzziato apresenta o eixo referente ao fortalecimento das estruturas do sistema de garantia de direitos de crianças e adolescentes: 1 - Fortalecer os Conselhos Tutelares e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente através de instrumentalização técnica e melhoria de suas estruturas. 2 - Publicizar as ações desenvolvidas pelo CMDCA. 3 - Monitoramento e avaliação da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, preconizada no Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 4 - Garantir dotação orçamentárias para os serviços de atendimento à criança e ao adolescente. 5 - Incentivar a participação dos adolescentes nas reuniões do CMDCA. Na sequencia Ires explica que visando a efetiva implementação do Plano Municipal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e o cumprimento das propostas e ações pactuadas existe a necessidade do acompanhamento, monitoramento e avaliação de forma sistemática, continuada, disciplinada e desenvolvida por técnicos de cada setor ou de cada Secretaria envolvida. Desta forma, será instituído pelo Prefeito Municipal através de portaria o Comitê interinstitucional do Plano Municipal, qual passará por aprovação através de deliberação específica junto ao CMDCA e pela Câmara Municipal de Vereadores, para a formalização e posterior publicização do mesmo. O acompanhamento também se dará através da atuação do CMDCA. Após a explanação sobre o Plano, Ires relata ainda que foi realizado um Fórum de debate envolvendo os adolescentes dos coletivos dos Projovens e os adolescentes do Centro da Juventude no dia 16 de novembro de 2016, totalizando uma participação de 32 adolescentes. A coordenadora ainda ressalta que foram pensadas ações para os seis eixos norteadores do Plano. Após apresentação do Plano, a presidente Elis primeiramente agradece a todos envolvidos na elaboração do Plano e por toda dedicação e na sequencia coloca em votação pela aprovação do Plano Municipal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes de Toledo, sendo aprovada por todos os conselheiros presentes. Na sequencia, Elis convida a todos para participar da Audiência Publica, em que irá ser apresentado o Plano Decenal. Sem mais, a presidente do CMDCA, senhora Elis Francini Souza Coelho agradece a presença de todos, e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMDCA, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
